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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 2º JEC DA COMARCA DE PARNAMIRIM/RN 

    

Processo n.º 08100848520198205124 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EMANUEL FONSECA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Alegam aos autores, em sua peça vestibular, que seu ente querido MARIA MARLENE PEDRO FLOR foi vítima 

fatal de acidente automobilístico ocorrido em 27/08/2017.  

Desta maneira, estes autora entendendo encontrarem-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de únicos beneficiários, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” PARA RECEBIMENTO INTEGRAL DA INDENIZAÇÃO 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil2. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

Num. 49465657 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 02/10/2019 15:04:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19100215041812600000047793931
Número do documento: 19100215041812600000047793931



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de VERDADEIROS beneficiária da 

Autora na presente demanda3. 

Cumpre esclarecer, que o valor pleiteado pela autora é devido a outra beneficiária da vítima, o que obsta o 

pagamento integral à autora da presente ação. 

Verifica-se, que a vítima era casada com o Sr. Antonio Flor, e com isso o mesmo se torna também beneficiário. 
Vejamos:  

 

 
 
Cumpre esclarecer, que os autores não acostaram aos autos a certidão de casamento da vítima com a 

averbação do divórcio. 

Salienta-se, que os autores acostaram um documento constando o divórcio consensual, ocorre que, ao analisar 

este documento, verificamos que não consta a assinatura da vítima Maria Marlene Pedro Flor. Vejamos: 

 

 

Resta, portanto, entender que a vítima Maria Marlene Pedro Flor ainda era casa com o Sr. Antonio Flor que é 
também é beneficiário da vítima.  

Então, para que haja uma segurança jurídica, requer a Ré EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS, PARA QUE O MESMO 
POSSA INFORMAR QUANTOS E QUAIS SÃO OS DEPENDENTES DA FALECIDA MARIA MARLENE PEDRO FLOR. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 
indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil. 

 
2x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

3xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 
restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar que o Ex-Compnaheiro Antonio Flor, também se 
enquadra na qualidade beneficiário, contudo, como não é parte na presente demanda, cabendo que seja 
resguardada a sua parte, que como Ex-Companheiro é de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Tal situação se impõe, para que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool” 
do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar o pagamento do mesmo valor já pago nesta demanda, pois 
não observada que ainda existe a outra beneficiária. 

DESTA FORMA, ANTE A COMPROVADO QUE O Sr. ANTONIO FLOR ERA CASADO COM  VÍTIMA, QUE EMBORA 
NÃO ESTEJA FIGURANDO NO POLO DESTA, POSSUI DIREITO A SUA PARTE NA INDENIZAÇÃO, EM CASO DE 
CONDENAÇÃO, REQUER A RÉ QUE SEJA RESGUARDADA A COTA PARTE DA COMPANHEIRO ANTONIO FLOR 
QUE EQUIVALE A QUANTIA R$ 6.750,00, DEVENDO TAL VALOR SER EXCLUÍDO DO COMPUTO DA 
CONDENAÇÃO. 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE ÚNICOS BENEFICÍARIOS 

Apenas por precaução, salienta-se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos 

beneficiários para pleitear a verba indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil4. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de únicos beneficiários na presente 

demanda5. 

Ressalta-se, que os autores são filhos da vítima ocorre que, na certidão de óbito é informado que a vítima 

DEIXOU FILHOS e informa que a vítima era CASADA, sendo assim, os autores não são os únicos beneficiários. 

Vejamos:  

 

PARA SEGURANÇA JURÍDICA, UMA VEZ QUE A CERTIDÃO DE ÓBITO NÃO INFORMA QUANTOS FILHOS O 

FALECIDO DEIXOU E PARA QUE NÃO HAJA NENHUMA DÚVIDA COM RELAÇÃO AOS BENEFICIÁRIOS, VEM A RÉ 

REQUERER EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO INSS, PARA QUE O MESMO POSSA INFORMAR QUANTOS E QUAIS SÃO 

OS DEPENDENTES DO FALECIDA MARIA MARLENE PEDRO FLOR.  

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de únicos beneficiários, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra Sociedade Seguradora participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

 
4x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

5xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Desta forma, ante a ausência comprovação de único beneficiário da parte autora, para receber a indenização 
em sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI 
do Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML) 
 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado.  

O art. 5º parágrafo 3º da lei nº 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a 

indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos.  

CUMPRE ESCLARECER, QUE APESAR DOS AUTORES TEREM JUNTADO A CÓPIA DA CERTIDÃO DE ÓBITO DA 

VÍTIMA, NÃO FICOU COMPROVADO ATRAVÉS DA MESMA E DOS DEMAIS DOCUMENTOS TRAZIDOS PELA 

AUTORA QUE A MORTE DA VÍTIMA DECORREU DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.  

SALIENTA-SE QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO DE FLS. INFORMA QUE A CAUSA MORTIS HEMORRAGIA 

INTRAPARENQUIMATOSA, EDEMA CERBRAL, TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO GRAVE, VEJAMOS:  

 

SALIENTA-SE, QUE OS AUTROES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, DOCUMENTO 

ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 

LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supra transcrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC.  

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, i da lei processual.  

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE - 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese ter acostado a certidão de óbito, não há documentos acostados a inicial capaz de evidenciar as 

alegações do autor, não tendo como acolher o pedido autoral, uma vez que não foi devidamente comprovado 

que a vítima faleceu em decorrência do acidente de trânsito.  

Diferente do que tentar fazer crer os autores, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez, haja vista QUE NÃO HÁ 

ELEMENTOS CAPAZES DE COMPROVAR QUE A VÍTIMA TERIA FALECIDO EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO, TENDO EM VISTA A FALTA DE DOCUMENTOS PARA COMPROBATÓRIOS.   
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CUMPRE ESCLARECER, QUE OS AUTORES NÃO ACOSTARAM AOS AUTOS O LAUDO TANATOSCÓPICO, 

DOCUMENTO ESTE QUE COMPROVA A VERDADEIRA CAUSA DA MORTE OU O DOCUMENTO DE AUTORIZAÇÃO 

PARA LIBERAÇÃO DO CORPO E/OU ATESTADO DA MÉDICA QUE COMPROVE A MORTE.  

SALIENTA-SE, QUE A PARTE AUTORA NÃO ACOSTOU AOS AUTOS NENHUM DOCUMENTO QUE COMPROVASSE 

A REMOÇÃO DO CORPO DA VÍTIMA AO IML. 

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que inexiste nexo causal entre o 
acidente e morte da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar indiferente a estes documentos. 

No caso em apreço, não obstante dispensável a verificação do elemento culpa, mormente por se tratar de um 
seguro cuja responsabilidade é objetiva, é imprescindível a verificação de nexo de causalidade entre o acidente 
automobilístico e o dano fatal, sob pena de inviabilizar a indenização prevista na Lei 6194/74. 

PORTANTO, COMO NÃO HÁ NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A MORTE DA VÍTIMA E O SUPOSTO ACIDENTE 

NOTICIADO, CONFIA NO ALTO GRAU DE COMPETÊNCIA DE VOSSA EXCELÊNCIA, SENDO CERTO QUE A 

PRESENTE DEMANDA DEVERÁ SER JULGADA TOTALMENTE IMPROCEDENTE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 

487, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL CIVIL. 

DA QUITAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Cumpre repisar, que diferente do que sustentado e pela parte autora, o sinistro em questão já foi objeto de 

análise e pagamento recebido aos autores não havendo complementação a ser paga em seu favor. 

Frise-se que os autores receberam em sede administrativa a quantia de correspondente a quota parte de cada 

herdeiro da vítima de forma proporcional (50%), no valor de R$ 2.250,00 (dois mil duzentos e cinquenta reais) 

para cada herdeiro, totalizando um valor de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais).  

Verifica-se, assim, em simples análise ao comprovante de pagamento, que já houve pagamento referente ao 
sinistro no qual resultou na morte da vítima, Sra. Maria Marlene Pedro Flor, na quantia de 6.750,00 (seis mil 
setecentos e cinquenta reais), no que diz respeito aos autores sendo incabível a condenação a Ré.   
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Diante a quitação administrativa, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na 

forma do art. 487, i da lei processual. 

DA PLENA VIGENCIA DA LEI 11.482/07 

- ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 - 
 

Cumpre salientar que na data de 31 de Maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 

6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 

tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT6.  

 
6XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 
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Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 

o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 

morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 7. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 

beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima.  

Portanto, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve comprovar a 

qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação8. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação9 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de únicos beneficiários e da ilegitimidade “ad causam” para recebimento integral da indenização. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial a ausência de comprovação da qualidade 

de único beneficiário e Ilegitimidade Ativa. 

 
7XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 

8“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

9art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, a Ré a que a presente demanda deverá ser julgada totalmente improcedente, com fundamento no 

artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil, tendo em vista, que não há nexo de causalidade entre a morte e o 

suposto acidente noticiado. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 30 de maio de 2018. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432-OAB/RN 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel Arcanjo 

Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes que lhes 

foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EMANUEL 

FONSECA, em curso perante a 2º JEC da comarca de PARNAMIRIM, nos autos do Processo nº 08100848520198205124. 

  

Rio de Janeiro, 2 de outubro de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            EMANUEL FONSECA

Nº Sinistro: 3180149842

Vitima: MARIA MARLENE PEDRO FLOR

Data do Acidente: 27/08/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180149842.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            MOISES FONSECA

Nº Sinistro: 3180149842

Vitima: MARIA MARLENE PEDRO FLOR

Data do Acidente: 27/08/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180149842.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 05 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:            ISAC FONSECA

Nº Sinistro: 3180149842

Vitima: MARIA MARLENE PEDRO FLOR

Data do Acidente: 27/08/2017

Cobertura: MORTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro

3180149842.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Morte é de R$ 13.500,00 e será pago aos

legítimos beneficiários, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela

seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O

prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações

complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2018

Carta n°: 12676707

A/C: MOISES FONSECA

Nº Sinistro: 3180149842
Vitima: MARIA MARLENE PEDRO FLOR
Data do Acidente: 27/08/2017
Cobertura: MORTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MOISES FONSECA

Valor: R$ 2.250,00

Banco: 341

Agência: 000002746

Conta: 0000022585-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Abril de 2018

Carta n°: 12684096

A/C: EMANUEL FONSECA

Nº Sinistro: 3180149842
Vitima: MARIA MARLENE PEDRO FLOR
Data do Acidente: 27/08/2017
Cobertura: MORTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: EMANUEL FONSECA

Valor: R$ 2.250,00

Banco: 104

Agência: 000002044

Conta: 0000024629-1

Tipo: CONTA CORRENTE

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 20 de Abril de 2018

Carta n°: 12686292

A/C: ISAC FONSECA

Nº Sinistro: 3180149842
Vitima: MARIA MARLENE PEDRO FLOR
Data do Acidente: 27/08/2017
Cobertura: MORTE

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: ISAC FONSECA

Valor: R$ 2.250,00

Banco: 104

Agência: 000002008

Conta: 0000071860-3

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/04/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.250,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EMANUEL FONSECA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02044

CONTA: 000000024629-1

Nr. da Autenticação 5F1AA66F098B8844
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/04/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.250,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ISAC FONSECA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02008

CONTA: 000000071860-3

Nr. da Autenticação 96D213A1E37BCD11
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA POUPANCA

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 16/04/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.250,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MOISES FONSECA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 02746

CONTA: 000000022585-9

Autenticação:
    E11BB2BAA917591F7E4DA9992179B2135BE5C97033A8617F4E635EDE4CAD75DC
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